
coNTRATO N". 2025.03.28.01-pMUSEtNFRA.

IGUATU

TERMO DE CONTTFTATO r)E PRESTAÇAO
DE SERVIÇC EI4 CARÁTER
ETVERGENCIAL OLIE CEI.EBRAM ENTRE
SI, DE UM LADO A PTEFEITURA OE
IGUATU/CE, POFI IN"ERÍUEDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURII E, Do OUTRO LADO,
A EMPRESA COS',IVIPA ]ONSTRUçOES
LTDA, PARA C) :IM CIUE A SEGUIR
DECLARAM:
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A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Públir:c, corn sede na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, int;crla no CNPJ sob o no.

07.8í0.468/0001-90, através da Secretaria Municipal de lr frat:strutu ra, neste ato
representada pelo senhor ANTONIO RICARTE SOBRINHO, Secrertár'o de lnfraestrutura do
Município de lguatu/CE, nomeado através da Portaria no. 009, de 0,ZIO' 1202! e inscrito(a) no
CPF sob o no. *.999.068r*, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa COSAMPA CONSTRUçÓES LTDA, com seder na Rua Manuel Aguiar
Pontes, no. 1354, Bairro Boa Vista, Fortaleza, Estado do Ceará inr;crita no CNPJ sob o
no. 03.006.548/0 OO 1 -37, neste ato representada pelo senhor JÂN|O (EILT {ON TEIxEIRA
COSTA, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o no. *.929.12:]-**, caqui por diante
denominada de CONTRATADA, celebram o presente instrumento d€r contr rto emergencial
em conformidade com o que preceitua a Lei no. 14.133, de 01lO4l2O21 e,;uas alteraçóes
posteriores, e regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele
será aplicado, supletivamente, os princÍpios da teona geral dos ccntratos e as disposiçóes
de Direito Pnvado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas. cliusulas e condições a
seguir alustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
(lnciso I do caput do art. 92 da Lei n'. 14.133, de 0110412021)

1.1- Conslitui objeto deste instrumento de contrato a contrataÇão, er cará er emergencial,
de empresa de engenharia para execução integral de serviços contÍruos ie manutenÇão
preventiva e corretiva, melhorra e ampliação do sistema de iluminaÇã,, públi:a do município
de lguatu/CE, conforme especificações edetalhamentosconstantes;no Projeto Básico, parte
integrante e complementar deste instrumento de contrato, independerrie de ranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO FUNDAMENTO
(lôciso ll do caput do art. 92 da Lei no. 14 133, de O1lMl2O21)

2.'l- O presente instrumento de contrato decorreu do processo adrnir strati\ o de DISPENSA
DE LICITAçÃO N". 2025.03.10.01-SEIN FRA, devidamente autol.izado pela autoridade
competente, e foi instruído com Íundamento na hipótese legal dt: cr:ntrate ção por meio de
dispensa de licitação constante no art. 75, inciso Vlll da Lei no. '14.133, rle 0110412O21 e,
ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instru(rento independente de
transcriçáo, cu.ja finalidade é atender a situação emergencial. ) .
clÁusuLA TERCEIRA - DA LEGtsLAçÃo npltcÁvet E Dos cAt;(br
(inciso lll do cãpul do aí 92 da Lei no. 14.133 C,e O1lO4t2A21; . 
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3.í- O presente instrumento de contrato reger-se-á p"fo, t{rrn}J
0110412021 e suas alterações posteriores, e demais legislaç§es pr:rtinenles ao objeto do

a Lei no. 14.í33, de
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CúUSULA QUARTA. DO REGIME
(lnciso ÍV do caput do art 92 da Lei no. 14.133, de 01/

4.'1 - A exe cução do presente instru
apuraçàr do valor da remrneraçã
contratade em razáo da execução do objeto será o REGIME DE El/PitElTA
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CúUSULA QUINTA. DO VALOR GLOBAL CONTRATADO
(rnciso V do Çaput do âí1. 92 da Lei no. 14.133, da O1lMl2O21)

5.1- O varor global contratado dos serviços é na ordem de R$ 1.'164.455,66 (um milhão,
setecentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais l sessenta e seis
centavos), conÍorme proposta de preço da empresa contratac l, parte integrante e
complementar do presente instrumento de contrato independente cle ltanscr ção;
5.2- A Tabela Oficial de Referência de Custos Unitários, adollda r praticada pela
CONTRATANf E, corresponde a custos de materiais e mão de ol: ra, in )lustve encargos
sociais e tra balh istas;
5.3- A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidac : de tr reços unitários e
global que foi fixado na dispensa de licitação que decorreu o pt'Dsento instrumento de
contrato;
5.3.í - A drÍerença percentual entre o valor global do contrato e o pr€,;o glcbal de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrê'lci:L de rditamentos que
modifiquern a planilha orçamentária;
5.4- Os preços, unitário e global, estabelecidos no contrato incliem .odos os custos
necessários à perfeita execuÇão do seu objeto, englobando, mas ná0 se lirlitando, aos itens
principais segu intes.
5.4.1- Todos os materiais, inclusrve transpoÍ1e até o local das obras; ol] servi )os.
5.4.2-Íoda a mão de obra, especializada ou não;
5.4.3- Todos os custos e despesas com equipamentos, te efonia, ()nergia, água e

san eamento,
5.4.4- Todos os custos e despesas com proÍissionais, consultores, técni< os, desenhistas,
encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a diroçãr), exe:uÇão, controle e

admin istração;
5.4 5- Todos os custos com alojamento, transporte, alimentação, soguros pessoais contra
acrdentes, assistência médica, previdência social e, em especial, tocr)s os Ônus e encargos
decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidaçãc, dirs Leis do Trabalho, da
Legislação de Higiene e Segurança no Trabalho e demais text,)s egais relacionados ao
pessoal e rnp reg ad o;
5.4.6- Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contrr: acid )nte de trabalho,
incêndios, inundações, depredações, descargas elétricas e atmosforicits, qu: possam causar
danos às obras ou serviÇos, no todo ou em pade, ou a terceircrs, 1ue rtrsultem direta ou
indiretamente da ação ou omissáo da CONTRATADA;
5.4.7- Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as nstalíLÇões provisórias
necessárias à execuçào dos serviços,
5.4.8- Todas as despesas Íinanceiras e tributárias incidentes sobre o : bjeto do contrato;
5.4.9- Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e r€|gu amenlos;
5.4.'10- Custos relacionados ao controle de qualidade, r'-r
5.4.1 1- Custos necessários à proteção e pres
5.4.12- Outras despesas que se revelem próp
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6.í - Durante o
irreajustáveis.

período emergencial os preços inicialmente contrata(los
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7.1- A CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a poss ibilidarle de auxífio de
terceiros, a execução das obras e serviços, a fim de garant r ir tegra cumprimento e
observância das normas técn ico-a d ministrativo-lega is regentes do contrato lirmado;
7.1.1- A responsa bilid ade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão
designados, conforme item (7.'1 .3) deste Contrato, o(a) qual sr:rá re;ponsável pelas
atribuições definidas na Lei no. 14.í33, de 0110412021;
7.1 .2- A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberiL ao(ir) servidor(a) ou
comissão designados, conforme o item (7.í.3) deste Contrato, o(a) qual :rerá responsável
pelas atribuições definidas na Lei no. 14.133, de 0110412021;
7.1.3- Os responsáveis pela gestáo e fiscalização do contrato r;errio deriignados por ato
administrativo próprio da Contratante;
7 .1.4- A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratant 

=, 
que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem corro :rclicarir as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obriç1açiies c( ntratadas;
7.2- Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços r:xeculados, deverá ser
considerado o cumprimento das quantidades efetivamente realizarlas; e ate itadas pelo fiscal
do contrato, com base no que foi definido no CRONOGRAMA F'íS OO-FINANCEIRO, que
será peça integrante deste contrato independente de transcrição;
7.2.1- A sistemática de medição e pagamento será associada à rr:munera( ão orientada por
preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de iterrs unilários'
7.2.2- O cronograma inicial é ilustrado por representação gráfica r:orrlorme modelo adotado
pela CONTRATANTE;
7.2.3- O cronograma f ísico-fin a nceiro prevê parcelas a cada :i0 (trinta) dias, mantendo
coerência técnica com a real execução dos serviços relativos a cacla l)arcelÍ;
7 .2.4- O cronograma f ísico-Íin a nceiro referencial do planejamento ad:rquad > do serviço será
estabelecido pela CONTRATANTE, podendo a CONTRATAI)A adequáJo, sujeito à
aprovaçáo da CONTRATANTE;
7 .2.5- A CONTRATANTE poderá determinar alteraçóes, de forma mr:tivad; , no cronograma
f ísicoJinanceiro mediante autorização expressa de sua autoridade co'rpete rte;
7 .2.6- A revisão do cronograma f Ís ico-fina nceiro, quanc o nece ;sária, constitui
respon sab ilidade da CONTRATADA, cabêndo ao CONTRAfA\lTE rutorizar a sua
readequação, desde que motívada e justificada por fatos superverlientes n io imputáveis ao
CONTRATADO;
7.2.7- Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de
forma que o valor da medição não ultrapasse aquele já estabeler;ido no crcnograma físico-
financeiro vigente, mediante parecer favorável do Íiscal do serviçc. o crrnograma Íísico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este
Contrato.
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8.'l . Recebida a Nota Fiscal ou docum
dez dias úteis para fins de liquidação, p
8.2. Para fins de liquidação, o seto
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8.2.1. O prazo de validade;
8.2.2. A data da emissão;
8.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.2.5. O valor a pagar e
8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabÍveis,
8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento do c(
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

IGUATU

.)
\rj

i
FL I{

. RIJS
)
:3^jQanç
solre

, COt

419
o

c
a

o
D

rcr r5!

a equrv te, oua
que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pra zo após a comprovação
da regulanzação da situação, sem ônus ao contratante;
8.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente de'yera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade .junt(r à Rr ceita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributosl, Muni:Ípio (dívida ativa
e tributos), nos termos do art.68 da Lei no. í4.133, de ú1A412021;
8.5. Constatando-se situação de inegulandade do contratado, s:rrá prrvidenciada sua
notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroç1ado ult.avez, porigual
período, a critério do contratante;
8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada inrprocede rte, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela íiscalização da regr- aridarle fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamentr a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános para g:rrantir > recebimento de
seus créditos;
8.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as rrredida s necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo admrnistrativo conesporrdente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;
8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serã,1 rrralizacos normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n,áo regularize sua situação
fiscal;
8.9. Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 1 0o (d : cimo) dia útil do mês
subsequente do mês de referência da parcela a pagar;
8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancárie, F,ara crédito em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado;
8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que consl.ar romo emitida a ordem
bancária para pagamento;
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;
8.12.1 . ln depe n d entemente do percentual de tributo inserido na pl,, nilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os perce-tuais estabelecidos na
legislação vigente;
8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no. 123, de 1411212006, não sofrerá a retenção tributár'ia quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paganrento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz us ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qur: a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convenc ionado quo a taxa rle compensação

o e Íetivo rdimplemento dafinanceira devida pela Contratante, entre a data do ven crm toe
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte íórmu

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e o ef : tivo p agamento;
VP = Valor da parcela a ser paga
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I = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado
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9.1 - As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na ler de o
vigente, e correrão por conta das Dotações Orçamentárias sob as rubricai:

rgão Descrição da Furició rrál
o amentário Pro ramática

SEINFRA 1 3.03-1 5.452.0058.2.1 13
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, conÍorme Lei Ívlunicipal que estima a receita e flxa a despesa do Município de lguatu, Estado do
Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e da outras providências,, consign rdo no orçamento
referente ao exercício financeiro de 2025, com recurso flnanceirc, oriundo da Prefeitura de
lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de lnÍraestrulura-

[\,4 anuten ção dos Sr:rvir:os
lluminaçáo Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE FIEF {CTU qçÃO
( nciso X do capul do al1. 92 da Lei no. 14.133, deO1l0al2o2ll

10 '1 - Dr-Lrante o perÍodo emergencial os preÇos inicialmente oontrata los são Íixos e
irrealustáve s, não havendo repactuação de preços.

LA DÉCI TERAçOES
caput do art 92 da

execução do presente instrumento de contrato,
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios o
execuÇão do ajuste;
12.9. Notif rcar os emitentes das garantias, quando for o
administrativo para apuração de descumprimento de cláus

1 1.1. A empresa contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condi ;ões contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) dr> vi:lor ini:ial atualizado do
contrato que se íizerem nos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAIITE
(.nciso XIV do oaput do an 92 da Lei n". 14.133, de 011C412421)

12.'l . Exigrr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pr;la Contr,ltada, de acordo
com o contrato e seus anexos;
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projetc Básico;
12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inc:rreçõ:s veriíicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou cr:nigidc, no total ou em
parte, às suas expensas;
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprinrento das obrigações pela
Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondent-. zr: objt,to contratual, no
prazo, Íorma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Prr:jeto Básico;
í 2.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Conlrat:,, qua rdo for o caso;
12.7. Cienlificar o órgão de representação judicial da Procuradoria d€,ita Ac mrnistraÇão para
adoÇão das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaça)es p€ la Contratada;
1 2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ S e reclarnaçóe s relacionadas à

d"j
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do art. 137, da Lei no. 14.133, de 0110412021;
12.10. A Administração náo responderá por quaisquer comptontissos
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do c:rntratc
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do conl
empregados, prepostos ou subordinados.
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í 3.'l .1. Recrutar pessoas habilitadas e com experiência
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais,
atribuiÇão/especif icação técnica.

í RLrmrâ

13.1. A CONTRATADA estará obngada a satisfazer os
exigências e condições a seguir estabelecidas:

req u isilos e atê r a todas a

co rpr ovadi r,

con.:ndo id e ntid ade

í 3.1.2. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumirdr: total 'esponsa bilid ad e
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desenrpenho ce suas funções,
podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada incont'eniente.
13.'1 .3. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuikrs, de .naneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
í 3.1.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçâo rlos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem sollcitados pela CONTRI,IANTE.
13.1.5. Responder perante a Prefeitura Municipal de lguatu - PlVll, mer;mo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamr:nle por r uaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçêro rJo Cor trato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seL S. ,A respon sabilid ade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRA|ADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emernadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.
13.1.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documr..ntcrs ma ruseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o términr: do C()NTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, Íazer uso de qu;risquer documentos ou
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins je execução do
CONTRATO.
13.1.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, se ndo lambém de sua
responsa bilid ad e o pagamento de todos os tributos que, direta ou indire'amente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçõr-.s 1: revidr:nciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, lieg Jros ,le acidentes de
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eveÍ tuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CON'IR.(TAD/\, com referência
às suas obrigações, não se transfere a PMl.
13.1.8. Disponibilizat, a qualquer tempo, toda documentação refr:re rte ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, Íabalhistas e previdenciários rele,:iona(los com o objeto
do CONTRATO.
í 3.1.9. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade cc m as obrigaçôes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãc e>iigidar; no processo de
dispensa.
13.1.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do lrabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
í 3.1.í í. Executar os serviços contratados dentro dos pad'õe:; estabelecidos pelo
MUNICÍPlO, de acordo com o especificado no Projeto Básico, obs€ vand,) ainda todas as
normas técnicas que eventualmente regulem os serviços, reqporsabilizar do-se ainda por
eventuais prejuízos deconentes do descumprimento de quqlqu\r,ilá. sula ou condição aqui
estabelecida i I \
13.1.12. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação,
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-primâ o

rrf penho e qualidade dos
mp()nent{) individualmente

a
e
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considerado, mesmo que não sejam d
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ua labncaÇao,
'13.1.13. Reparar, conigir, remover ou
objeto do contrato em que se veriÍicare

o- oú

!
ntindo seu perf{ }ito desempenho;

stituir, às s expensâs, 10 totrl ou em parte, o
m CIOS , defei ou incorre çõr:s;

IGUATUSe<reta ria de
lnfraestrutura

13.1 .14. lndicar preposto, aceito pela Ad m ao, pa ra re pr€)se Íltá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a compe!ênr;ia do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo l,ábil pirra a adoÇâo das
medidas convenientes;
13.1.'l5.ExecutarosserviçosdeformaanãocomprometeroÍuncion:ment,rdosserviçosdo
MUNICÍPlO, não sendo aceitos os serviços que estiverem errr des acordo com as
especiÍicações constantes no Projeto Básico, nem quaisquer pl,:itos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão Jo obleto contratado;
í 3.1.16. Prover todos os meios necessários à garantia da plene operrlcionalidade dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
13.1 .17. Providenciar antes do início dos serviços, objeto do presont$ Contrato, as licenças,
as aprovações e os registros específicos, junto às repartições com[retontes, recessários para
a execução dos serviços contratados, em particular a ART junto a:, cons elho profissional
competente;
13.'l .18. A contratada autoriza o MUNICiPIO a descontar o valor corerrpond,;nte aos referidos
danos ou prejuÍzos diretamente das faturas pertinentes aos pagarnento i que lhe forem
devidos, in depe n d entemente de qualquer procedimento judicial ou r;xt'ajudic al, assegurada a
prévia defesa.
13.2. A Íalta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao c,lnlratado, não poderá ser
alegada como motivo de Íorça maior para o atraso, má execução ott irrexecução dos serviços
objeto desta contratação e não a eximirá das penalidades a clue está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas.

GúUSULA DÉCIMA ARTA . DO P O DE VIGÊN CONTF,
(art. 92. inciso XIV, dâ Lêi n". 3, de O1tO4t2O21)

14.1. O conkato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data ja assinatura da
ordem de serviço, extingurndo-se em 90 (noventa) dias e/ou ra lata ,la assinatura do
contrato decorrente do novo processo licitatório, o que aconte: er ptimeiro, cabendo
prorrogação, nos termos do art. 75, inciso Vlll, da Lei no. í4.133, de 01'0412121;
14.2. O alraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contr.rtado r multa de mora,
na forma prevista em contrato;
14.3. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo tie força maior ou caso
foftuito. desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contralua

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAçOES E
{ai 92,:inciso XlV, da Let n".'14.133, óe 0110412021) : ::,

15.í. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no. 14.'33, d: 0110412021 , o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrrinistração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem rnotivc justificado;

e) apresentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaraçã/ fà\:a drrrante a execução do
contratol \
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Pá ula
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g)comportar-se de modo inidôneo ou c
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descritas a

.. n" 4?.i,
o
ú.3

o
'uh)praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no. 12.846,de O1/OBi 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas ar
seguintes sançóes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial : o cortrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §:2o, da Lei no 14.i 33, de
2021\;

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acrma deste Contrato, sempre que não s;e justificirr a imposição de
penalidade mais grave (art. í 56, § 40, da Lei no 14.'133, de 2021);

c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratic: das as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Cr:ntrato, bem como nas
alÍneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade maiÍ; grav( (art. 156, §50, da
Lei no 1 4.1 33, de 2021).

d) Multa de:

l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre c valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (kinta)dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do ccntrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobse,nrância do prazo fixado
para apresentação, suplementaçáo ou reposição da garantia, quirnrto exig ida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

ll.í ) O atraso superior a 30 (kinta) dias autoriza a Administração a f)romover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusr-las, c:nforme dispõe o
inciso ldo arl. 137 da Lei n. 14.133,de2021.

lll) Compensatôria, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "f " do subi em 12.1 , de 20%
a 30% do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na rrlínea "a", "b", "c" e "d"
do subitem 12.1 , de 10Â a 30Y" do valor do Contrato.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ,-'m hilrótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATAN'I-E tart. 11i6, § 9o da Lei n0.
'í 4.í 33, de 01 10412021);
'15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicerdar; cum rlativamente com
a multa (art. í56, § 7"da Lei no.'14.133, de 0110412021):
'15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessad : no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Le i no. í4.í 33, de
01104t2021);
I 5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va or do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além :la perla desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, or será cobrada
judicialmente (art. '1 56, § 8", da Lei no. 14.133, de 0110412021);
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multr; podcrá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar <ja rlata dr) recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
1 5.7. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo admirris . ativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando c pÍ,)ced ir rento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no. 14.133, de O1l04l o2 , p;rra as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonei ad atir licita r ou contratar;
'1 5.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art
o11o412021)

Páe lllâ
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a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.
15.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14 133, ce 0110412021 ,ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Públir;a que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no. 12.846, de 20í 3, será<r apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimenterl e autori lade competente
definidos rta reÍerida Lei (art. 159);
1 5.10. A F,ersonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desc,: nside'ada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátic l dos atos ilícitos
previstos ,reste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e ness: caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus irdministradores e

sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessona ott à en presa do mesmo
ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, : om o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa ,: a oL rigatoriedade de
análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no. í4.'133, de 0110412021);
15.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) oias' úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rerlati'ros àr; sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional dt: [:mpre;as lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cne: ), insl tuídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (art. 16í da Lei no. í 4.133, de O1l0412)21);
í5.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declarerçã,r de itidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 161, da Lei no. 14.133, de
01t04t2021 ,

15.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CON--RATI NTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dív íla ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 'efr;rido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que c co'rtrata jo possua com o
mesmo órgão ora contratante.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do ACOMPANHAME E FISC 1Ar]:ÃO
(6rt.92. lnclso Xvlll, da Lol oo.',4.133, de O'llo4l2o21)

16.í. A fiscalização e o acompanhamento do Íornecimento dos produt,: s caberão diretamente
à Contratante, especificamente por servidor designado, a querÍr compet rá venficar se a

empresa está executando corretamente o objeto contratado, obadr:cendtr aos termos do
Contrato e os demais documentos que o integram;
16.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no. 14.133, de 202'1, e cada parte rtrsponderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial de acordo com o aí 'Í 15 tla Lei no. 14.133,
de 2021:
16.3. Nos termos do an. 117 da Lei no. í 4.133, de 2021, será designi;do re )resentante para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em rell istro rróprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando t> rlue for necessário à
regulaízação de falhas ou deÍeitos observados;

1 6.4. Fiscalização:

contrato, ou pelos respectivos substitutos (aft. 117, caput, da l-ei

'1 6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e,fis li4rrJa pe lo(s) fiscal(is) do
133, )e 0110412021)
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'l 6.5. Fiscalização Técnica:

16.5.1. O fiscal técnico do contrato
cumpridas todas as condiçóes esta
resultados para a Administração.

ô
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o
acomp ra a execu

belecidas contrato m
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16.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciar.ento jo contrato todas
as oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do q:e Íor necessário
para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados. @n. 117 § 1" ja Lei no. í4.133,
de 0110412021)',
16.5.3, ldentif icada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico d r contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo )ara a correção;
í 6.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrirto, ern tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapar;sem s ua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o car;o;
16.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execur;ãc, do c(,ntrato nas datas
apazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imerdi:rtamer te ao gestor do
contrato;
16.5.6. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do cc,ntÍato, ern tempo hábil, o
término do contrato sob sua respon sa bilid ade, com vistas à re 1o\/aÇão tempestiva ou à
proÍrogação contratual.

1 6.6. Fiscalização Administrativa:

í6.6.1. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manut€|nçiio des condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, a: gara rtias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitand r ,r uaisq Jer documentos
comprobatórros pertinentes, caso necessário;
16.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o f iscal :dministrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportand:r ao g?stor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua co'rpetência.

16.7. Gestor do Contrato:

í 6.7.1. O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo ,:e acc mpanhamento e
fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da exrjcução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimt:nto c a Íinalidade da
administração;
16.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pr;lor; fisca s do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as meJidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;
1 6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das co rdiq;ões c e habilitação da
contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará or; problemas que
obstam o f luxo normal da liquidação e do pagamento da desp€'sa no re latório de riscos
eventuais;
16.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãr» realizada pelos
Íiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obri; açõer; assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução qo-tratual, baseado nos
indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalid l:saplcadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
16-7.5. O gestor do contrato tomará providências para a .fo :rl çi o de processo
administrativo de responsabilização para fíns de aplicação de t, a ser conduzido pela

el< agente ou pelocomissão de que trata o art. í58 da Lei no. 14.133, de 01/04
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CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAs HIPÓT
(ad. 92, inciso XlX, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

ESES DE EXTTNÇÃO DO Cl)NTR \TO
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setor com competência para tal, conforme o ca o'16.7.6. O gestor do contrato deverá elabora latório fina infor rações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiÍicado a trata e,ler .uais r ondutas a serem
adotadas oara o aprimoramento das atividades da Ad mtn ts traçáo;
16.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentaÇão pertinen t,l ao s etor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamerto, no va or dimensionado
pela fiscalrzação e gestão nos termos do contrato.

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se rlará quando vencido o
prazo nele estipulado, ind epen dentemente de terem sido cumprida,s ou não ts obrigações de
ambas as partes contraentes;
17 .1.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixa(lo, se r ônus para a
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentárioÍ; para ;ua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagerÍr;
17.1 .2- A, extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversiário d,) contrato, desde
que haja a notiÍicaçáo do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido c )m pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia;
17.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de qur] trata es e subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção Con:ratua ocorrerá após 2
(dois ) meses da data da comunicação;
17.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigar;õrrs nek estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no ar:ig() í37 rla Lei no. 14.133,
de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o contradi:ório e a z mpla defesa;
17.2,1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 dzr mr:sma -ei;
17.2.2- A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da r:st'utura Ca empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Dortlrato;
17.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica c:rntratrda, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
'17.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cump'idos;
17.3.2- RelaÇão dos pagamentos 1á efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lnden izaçóes e multas.
'l 7.4- A extinção do contrato não configura óbice para o recon h r:ci 'rento do desequilíbrio
e co nômico-Íin ance iro, hipótese em que será concedida indenizaçiáo por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei no. 14.'133, de 0110412021\:
17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRê IADA mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil r)om dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha clesemperrhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou qur: dekrs seja côn.juge,
companherro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até r terc:iro grau (art. 14,
inciso lV da Lei n.o 14.133, de 0110412021).

CúUSULA DÉCIMA oITAVA . DA PUBLICAçÃo
(âtL 72, PatàgtiÍo único c/c art. 9í, caput, ambos da Lei n". í4.133, de 01i04/202í)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá sr:r divt lgado e mantido
pela CONTRATANTE à disposição do público em sítio elet
meios pertinentes, observado o disposto na Lei no. í4.133, d
posteriores.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
(arl.92, § ío, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021)

'19.'1 - As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu Er;tado rio Ceará, como o
único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste inr;trumento de contrato e
seus anexos, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lns;trumt nto, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas terstemunhas que também o
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

IGUATU/CE, em 28 de março de 2025

ANTONIO RICARTE SOBRINHO
Secretário Municipal de lnfraestrutura

Prefeitura de lguatu/CE
CONTRATANTE

lANlo KEILTHON a$'nado d.íoíma d'e'r.r

TEIXE|RA nxrnr
cosTA:3299291 23 cosrÀr32er2er2137

Dador 2015.0123l6ll 16
a7

.-; E Co,v

á§;o
É RúERlcÁ
o

o
42? o

!
§

n

JÂNIO KEILTHON TEIXEIRA COSTA
Sócio Administrador

Cosampa ConstruÇões Ltda
CNPJ: 03.006.548/000í -37

CONTRATADA
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